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 Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé - MT. 
 
O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da Casa, 

ouvido o Plenário, REQUER a Mesa Diretora sejam encaminhadas expedientes as Suas 
Excelências Milton Ribeiro, Ministro da Educação, Senador Wellington Fagundes, Júlio Cesar dos 
Santos, Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, 
Alan Resende Porto, Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso, para esclarecer a esta 
Casa de Leis sobre: 

 
- Qual a possibilidade de transformar o NAPAN Poconé (Núcleo Avançado do 

Pantanal) em um Campus. 
 
- Sobre a implantação do Observatório de Turismo no Napan– Núcleo Avançado 

do Pantanal em Poconé-MT. 
 
Justificativa: 
 
Considerando os valores do IFMT, entre eles: Inovação e Sustentabilidade; 
 
Considerando a realidade do Pantanal e seu bioma; 
 
É de fundamental importância a referida transição do Núcleo para Campos. 

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 04 de março de 2022. 
 

 
Vereador Fábio de Oliveira, UNIÃO. 

 
 
 


